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cÂM IPAL DE CASCAVEL

Parecet n" 29, de 2022.

Comissão de Viação, Obtas Públicas e Urbanismo. Verea r - 1e Secretário

Proieto de Lei Ordinátia no 129, de 2022, que dispõe sobre o tÍanspoÍte de animal de assistência

emocional e animal de serviço nas linhas de trânsporte coledvo teÍÍestÍe de passageiros no Município de

Cascavel. ', ; :

Ptoponente: Vereador Alécio Espínola,/I'SO.

Relator Veteador Romulo Quintino/Pl.

Parecer Favorável
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Chegou parz análsse e emissão de parecet desta Comissão o Projeto de Lei Ord:llárra no 729, de

2022, qtte dispõe sobte o tÍanspoÍte de animal de assistência emocional e animal de serviço nas linhas de

tÍanspoÍte coletivo teÍÍestÍe de passageir:os rro Nzlunicípio de Cascavel.

Em sua mensagem de lei, o autoÍ afrrma que o pto)eto de lei em epígrafe tem poÍ objetivo

assegrüff que os animais supÍâ, indispels::veis para o bem-estat físico e emocional de seus donos, possam

acompanhá-los nos tÍanspoÍtes coletir,os tnurricipais, auxiliando na suâ mobiüdade e proporcionando

segrúânçâ, pÍotegendo a dignidade da pessoe humana, bem como gatantindo o exetcício dos direitos de

ir e vir, à saúde e à acessibilidade e da inchrsào social.

II. FUNDAMENTAçÃO E YOTO DO RELATOR

Na forma do disposto no Ârt. 64, I clo Regimento Interno desta Casa de Leis, relato a pÍesente

proposição, gue cumpdndo os pÍazos tegin'r.eritais, passo a expor meu voto, pata anâbse e deliberação

dos demais membros desta Comissão. Li, cc,rrfrrrme o Art. 46 desse mesmo Regimento, úataremos dos

júzos de conveniência e oportunidade cia proposiç:ão.

Da leitura do Projeto em análise, não verifico a existência de nenhum a sua tÍamltacao

nesta Casa de Leis. Por isto e por haver conveniência e opotunidade, como matéita, manifesto

voto favotável ao Ptojeto de Lei Ordrnária no 729, de 2022.
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ESTADo Do PARANÁ

vOTo E PARECER DA conarssÃo

Em face de todo o exposto, a Comissão, pela totalidade dos seus membÍos,^càta o voto do

e manifesta pelo Parecet Favorâvel ao Projeto de Lei Orünâna no 729, de 2022.

Telepar Edson Souza
Vereador/MDB

Membro

a.

/PL
Presidente

Relator

Comissão de Viação, Obras Públicas e Urbanismo.

Cascavel, 01 de novembro de 2022.
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